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Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, e eu, Renan
Calheiros, Presidente do Senado Federal, nos termos do art. 48, inciso
XXVIII, do Regimento Interno, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO
Nº 197, DE 2007

Aprova o ato que renova a concessão ou-
torgada à RÁDIO PROGRESSO DE DES-
CANSO LTDA. para executar serviço de ra-
diodifusão sonora em onda média na cidade
de Descanso, Estado de Santa Catarina.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere o Decreto s/nº, de 8 de

agosto de 2006, que renova por 10 (dez) anos, a partir de 14 de setembro
de 2002, a concessão outorgada à Rádio Progresso de Descanso Ltda.
para executar, sem direito de exclusividade, serviço de radiodifusão so-
nora em onda média na cidade de Descanso, Estado de Santa Catarina.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de
sua publicação.

Senado Federal, em 21 de setembro de 2007
Senador RENAN CALHEIROS
Presidente do Senado Federal
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Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, e eu, Renan
Calheiros, Presidente do Senado Federal, nos termos do art. 48, inciso
XXVIII, do Regimento Interno, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO
Nº 198, DE 2007

Aprova o ato que outorga autorização à
ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA PARA O
DESENVOLVIMENTO ARTÍSTICO E
CULTURAL DE ÁGUAS FORMOSAS
para executar serviço de radiodifusão co-
munitária na cidade de Águas Formosas,
Estado de Minas Gerais.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere a Portaria nº 110, de 23

de março de 2006, que outorga autorização à Associação Comunitária para
o Desenvolvimento Artístico e Cultural de Águas Formosas para executar,
por 10 (dez) anos, sem direito de exclusividade, serviço de radiodifusão
comunitária na cidade de Águas Formosas, Estado de Minas Gerais.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de
sua publicação.

Senado Federal, em 21 de setembro de 2007
Senador RENAN CALHEIROS
Presidente do Senado Federal
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Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, e eu, Renan
Calheiros, Presidente do Senado Federal, nos termos do art. 48, inciso
XXVIII, do Regimento Interno, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO
Nº 199, DE 2007

Aprova o ato que renova a concessão ou-
torgada à SOCIEDADE RÁDIO CLUBE
DE VARGINHA LTDA. para explorar ser-
viço de radiodifusão sonora em onda tro-
pical na cidade de Varginha, Estado de Mi-
nas Gerais.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere o Decreto s/nº, de

16 de março de 2006, que renova por 10 (dez) anos, a partir de 1º de
maio de 2003, a concessão outorgada à Sociedade Rádio Clube de
Varginha Ltda. para explorar, sem direito de exclusividade, serviço de
radiodifusão sonora em onda tropical na cidade de Varginha, Estado
de Minas Gerais.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de
sua publicação.

Senado Federal, em 21 de setembro de 2007
Senador RENAN CALHEIROS
Presidente do Senado Federal
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Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, e eu, Renan
Calheiros, Presidente do Senado Federal, nos termos do art. 48, inciso
XXVIII, do Regimento Interno, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO
Nº 200, DE 2007

Aprova o ato que outorga autorização à
ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA RÁDIO
PONTAL DE ELÓI MENDES para exe-
cutar serviço de radiodifusão comunitária
na cidade de Elói Mendes, Estado de Minas
Gerais.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere a Portaria nº 142, de 30 de

março de 2006, que outorga autorização à Associação Comunitária Rádio Pontal de
Elói Mendes para executar, por 10 (dez) anos, sem direito de exclusividade, serviço
de radiodifusão comunitária na cidade de Elói Mendes, Estado de Minas Gerais.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de
sua publicação.

Senado Federal, em 21 de setembro de 2007
Senador RENAN CALHEIROS
Presidente do Senado Federal
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Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, e eu, Renan
Calheiros, Presidente do Senado Federal, nos termos do art. 48, inciso
XXVIII, do Regimento Interno, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO
Nº 201, DE 2007

Aprova o ato que renova a concessão ou-
torgada à FUNDAÇÃO CULTURAL DA
SERRA para explorar serviço de radiodi-
fusão sonora em onda média na cidade de
Garibaldi, Estado do Rio Grande do Sul.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere o Decreto s/nº, de 8

de agosto de 2006, que renova por 10 (dez) anos, a partir de 1º de maio
de 2004, a concessão outorgada à Fundação Cultural da Serra para
explorar, sem direito de exclusividade, serviço de radiodifusão sonora
em onda média na cidade de Garibaldi, Estado do Rio Grande do Sul.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de
sua publicação.

Senado Federal, em 21 de setembro de 2007
Senador RENAN CALHEIROS
Presidente do Senado Federal
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Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, e eu, Renan
Calheiros, Presidente do Senado Federal, nos termos do art. 48, inciso
XXVIII, do Regimento Interno, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO
Nº 202, DE 2007

Aprova o ato que outorga autorização à
ASSOCIAÇÃO NILOPOLITANA APA-
RECIDA para executar serviço de radio-
difusão comunitária na cidade de Nilópolis,
Estado do Rio de Janeiro.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere a Portaria nº 146,

de 30 de março de 2006, que outorga autorização à Associação
Nilopolitana Aparecida para executar, por 10 (dez) anos, sem direito
de exclusividade, serviço de radiodifusão comunitária na cidade de
Nilópolis, Estado do Rio de Janeiro.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de
sua publicação.

Senado Federal, em 21 de setembro de 2007
Senador RENAN CALHEIROS
Presidente do Senado Federal
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Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, e eu, Renan
Calheiros, Presidente do Senado Federal, nos termos do art. 48, inciso
XXVIII, do Regimento Interno, promulgo o seguinte
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